
ff'
DOUTOR
SEVERIANO
.e crcÊt .!í. ú

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNPJ: 08.355.489/0001 -26
Rua Padre Tertuliano Femandes, 23 - Centro - Doutor SeveÍiano/RN

CEP: 59910 000. Tel.: 84 3356 0002
\, 1,.,,,* 1., -e,mail: l.ni,i,e! r.-..,rr:,r .li,,rr i,i

Lu MulrctraL N, 647 12024.

Doutor Severiano/RN, 06 de fevereiro de 2024.

Regulamenta a fixação do piso salaial do Agente

Comunitário de Saúde e dos Agentes ile Combate

às Endemias nos termos ila Emenila

Constitucíonal no 12012022, e d,it outras

prwidências.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) deste
Município, em R$ 2.82400 (dois mil oitocentos e vinte e quatro reais), conforme
previsão da Emenda Constitucionaln'12012022, publicada em 06 de maio de 2022.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta
de dotações orçamentárias própriag suplementadas se necessário.

Art.3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se os dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024.

F "fuo.&*^feito Municipal

Nesta data, 06 de Íevereiro de 2024, Eu,
Francisco Neri de Oliveira, Prefeito
Municipal de Doutor Severiano,

supridas as formüdades legais,

SANCIONO a presente Lei, para que

surta s legais efeitos.

L'( LLr L(

Francisco Neri de Oliveira'

Prefeito

Pre
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Art, 4". Ests Lçi a$E em vigor m data de sua publicação, rcvogando-

se todas as dispa»ições eln cotrtrârio.

Art 5', Os efeitos fin4nçeiÍos desta Lei, r.{roagem s l" de ianeiro de
2024.

FRANCISCO NERI DE OLIVEIRÁ
Prcl'cito Mulriripal

Nesta data,06 dc fcvereiro dc 2024, Eu, Francisco Neri de Oliveira,
Prettito Mudcipsl dc Doutor Severisno, supridas as formalidadcs
lcgais, SÁN(XONO a prosL'nlc Lci, p6ra quc suía scus legais efcitos.

l,el Munlciprl n' ó46/202,Í.
Doütor §cvêrirno/RN, 06 dc fcverclro dc 2024.

Colcede cumetrto de rcmuneroçío aos eerüdore6 quc mencioru.

O Prefeito Mu[iclpd de Doütor Scverirlto. Estado do Rio grande

do Nonq faz saber que a Cârnrua Municipal de Vereadorcs aprwa e

cle sanciona â següintc Lei:

Art. lo - Conçsds aumçflio d9 rcmurcraçào ros pruhssionais do
magistcrio ativos, inativos c pensionistas, com carga honíria de 30
horas. no percentual de 14.95% (quatoze vírgula noventa e cinco por
cenÍo) do salfuio bôse.

Art. 2", C) profcssor(a) readeptado não trüerá rccóer remunetação
salorial pago com reccits provenicírte do FUNDEB cnquanto dutlr a

readsptação.

Art. 3". Esta Lci satÍa cm vigor na data dc sua publicação, rcvogando-
se todas us r.lisposiçõei em contÍário.

Àrt, 4". Os cfeitos financeiros dests Lci rctroagem a lo rle janeiro dc
2024.
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YE'TIÁ
Prefeito Municipal

Nssts dsta. {)6 dç fçvçrçiro de 2024. Eu. Francisço Neri de Oüveira,
Prcfeito Municipal dc Doutor Scveriano. supridas us formalidadcs
lcgâis. SANCIONO â preientc Lci. para que suna scus legâis cfcitos.

FRÀNCI S C O NENI DE OLTWI RA
Prcfcito

Publlcsdo por:
Michcl Régis de Souza Melo

Códlgo Idcndf, c0douSF.BIi I FóÂ

StrCRETARIA T}E ADMTNlSTRAÇÀO

l,el Muriciprl n' 6í712024.

Doutor Sevcriano/RN, oti de Íevereiro de 1014.

Regulanftnlo a Jix.tção do piso sa!ariol do Agenle
Conunitàrio d( Suúde e dor Agentes de Conhate
às Endemios tot ternos da Euenda
Cot,içitucional n" 120/2022, e dá outtas
providêtrcian.

() PÍcfelto Munlclpll de Uoütor §cvêrirro, Eslâdo do Rio grende

do Norte, no uso dc stús atribüçõcs legais, faz saber que a Câmara

Municipal dc Vocadorss aprova e clc sanciona a §cguintc Lci:

Art. l'- Ficá regulamontado o vcncimcn(o dns cargos dc Agentes

Cornunitários dc Saúdo (ACS) c dos Agcotcs dç Combare às

Bndsmias (ACE) d(§tc Municipio. cnl RS 2.824,00 (dois mil

oitooenlos e vinte e quatro rEais), cunlbrme previsâo da Emcnda
( ollshtucronâl no l2(l/2022, publicada em 06 de maiô de 2022.

Art. 2" - As dcspesas dccoraêntes da exccüção dc§ta L,ci corrcrâo à
conla dc doEçõcs orçaraellirias própriae, suplementadas se

necessátio.

AÍt.3o - Esta Lei cntrará cm vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se os disporitivos em contário, retroagindo seu§ elbito§ a
01 dcjaneiro de 2024.

FRANCISCO NERT DE OLIWIRÁ
PÍcll'it1, Munisipal

Nsstâ data,06 ds fevçrsiro dc 2024, Eu, Francisco Ncri de OtivciE,
Prdeito Municipal dc Doutor Severiaoo, suprid8s as tbrmalidades

tcgais, SANCIONO a prs§entç Lei, pam quc surtt seus legais efeitos.

I;RÁNCISCO NERT DE OLIVEIRÁ
Prei'eilo

Publlcado por:
Michel Régis de Souza Melo

Código ldertif csdor:CBDI EDC4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf,
PRETNITURA MT}NICIPAI, DE NNCÀNTO

SECRF,TARIA MUNICIPAT- DN ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBII,IDADE N"

n602tU2024

pRocEsso ADMINISTRATTVO N" 0l 020001/202.1
INEXICIBII,TDADE DE LICITAÇÃO N" O6020II2O24

|ERMO DE AUTORIZÀÇÃO DÉ INEXIGIBILIDÁDE N"
06(120t/2024

O PREFEITO MINICIPAL DE ENCÀNTO/IN. ntt so de .sua.t

aribuições lcgais Ete lhe são conJeridos pclít Lci Orgôni& do
Muniúpto e ÁnalLiando at condiúes puru l exigíbiltdade, vlnos qw!

enwlve presoção ürnlínuida de serviços técníco cspccit izado dt
Ádvocada onde ao oiulisdtmos.t proposto, doruncnmçAo c
oteslddos .le copuddade llúita ota-se qu. o to tralado .t

cot cêiluddo üo canTxt de sua e§pcculltladc. dccorrcnlc de
úcteuyy hu u tytíut, cvctiê Liun Lut lit EiuJ priltlitw, ultn it
possrir oparelhanento e equipe lécniL'o rela<ío adot com s os
ltinidades o qup ,ros pe nile ínlbrir que o seú lrohalho é e$ential p
indltcutivelmcnte o ,no* qdeqyado à plens ranÍíoçao do obieto do
conl,ok).:

ReL'onhece c a.toriza a lnexigibilidadc dc LícituÇão, no wlot globol
de R$ R§ 63.6U),01) (resscnlo e h'às mil e seiscenÍos reait),
corretpondcntes à Contrutação de proftssiorol cspeciali:a<lo na
etecuçõo dos seryiços ad\ocatótios, consukoriu j tidi.o
adninistruliva j nlo ao gohínet? do Prefeito, CPI., secretorias
nünicipaíÍ e a diloviat e procedimerltos odntiatisÍdri|os. corúbn»e
especilicações conslarríes da Proposta Orça\ren t,iit/.
A prcsc,úe I natigihili{lolle de Licir.tçato ocorúra-st Jitnilantenuda mt
i Árl. 74, l, c tld lei l4.l3 2l c ulteruça)es r hneqiiehtes, q e
pemiaen tal prccedinento, lendo em yislo o inyiahiltdadc dc
compcliç'ão neL?§s.irio à realização de privio procetso liútoki,r'kt.

An- 74.É inetigiwl q li.'itação quundo ittviável a cotnpelição, em

especiol ttos casos de:....
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FRANCISCO NERI DE OLTWIRA
heÍtito

Publicado por:
Michcl Rôgis dc Souzn Mclo

Código Idetrttfi .rdorr35C7CEC3

SECRETARIA DE ÂDMINISTRAÇÃO
I,EI MTINICIPAL M 646/2024


